
Estado do Rio Grande do Sul 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPÃO DO CIPÓ 

COMISSÃO DE ORCAMENTOS E FINANÇAS - COF 

 

PARECER 050/2022 

 

SÚMULA: PROJETO DE LEI N° 050/2022, do Poder Executivo, que “Altera dispositivo 

da lei municipal n°937, 02 de outubro de 2019 que dispõe, constitui e previdência 

social dos servidores públicos efetivos do Município de Capão do Cipó e dá outras 

providências.” 

 

HISTÓRICO: Visa o presente Projeto de Lei Municipal, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, a necessária autorização legislativa sobre a matéria. 

 

CONCLUSÃO: Diante da análise do Projeto, o Relator designado, vereadora Nariéle 

Pereira Zamboni é de parecer favorável, pois concluiu que encontra amparo legal, e 

não contraria dispositivos na Lei Orgânica Municipal. Sendo que a vereadora Ionara de 

Fátima Nascimento Ferreira acompanha o voto do relator, e o vereador Diego Santos 

do Nascimento não se faz presente, motivo licença para representar a Câmara de 

Vereadores na Cavalgada da Chama Crioula 2022. Também as vereadoras solicitaram 

que a Administração Municipal envie pessoa capacitada para mais esclarecimentos 

sobre o projeto, antes de o mesmo ir à votação. 

 

  Capão do Cipó / RS, 23 de agosto de 2022. 

 

____________________________           ____________________________ 

Ver. Ionara de Fátima Nascimento Ferreira     Ver. Diego Santos do Nascimento 
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______________________________ 

Verª. Nariéle Pereira Zamboni 

3º Membro 


